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Bolas de Futsal, Infantil-(13/l'4.anòs)í;pvç
:ò5turada,:rnIdlo removível, aproximado350?380gr LINp'
íubríficáveí, câmara afbiilt ., ^

175.00 R$17.500,00 .2 ■ DÁL^PÓINT 100',

Boia pficíalde vôlei, liiatrizada, com 18 gomos,
confeccionada com pu 65 - 67 cm. 260 ^ 280.g.

3 R$ 11.100.00
'A,

JND 50 222.00POKER1 •

/<

Bolas Vôlei rríliim. Câmara butil,,costurada, PVC,
miolo removível

R$4. UND POKER 30 172.00

O

Bolas de basquete Infantójuvenil. 165.00 R$..4 95 UND 30POKER

R$5 iOOPlacar; de Futebol Eletrônico UND- Gptronics: 1.250.005:.-‘ 4

a
WONDER

5PORTSfabèlas de^ basquete çqm cestas . R$5:i2(wro'4. 1.280,007r und;

Bolas de futebol de Campo, Ofíclal, pu couro '
sintético, cobrada, miolo^rernovívél. lúbrlflcável,
câniafa arbiliti 410-440 gr, circunferência 68'ã'70

R$-76.000,00500 152,008 ÜND DAL POINT

cm

Bolasde Beách Sbccèr, pCirò.bòürobihtétlco,
costuradá,.miolo removível, lúbtifícável. Câmana ,
arbilit. - ‘

R$<8.100,00270,00POKER 30UND9

I

Bolas de Handebol H2L, Costurada, pvc, miolo. -
removível ,,lubrifícáveí, câmara arbillt.

164,00 R$ 4.920.00POKER 30JND-.'^'-.0

O 't.

Bola Iniciação nR 12 matrlzada de borracha rniolo
siip systém rémovlyel e lubti.ficado, circunferência:
57-59cm, peso:'250-270g câmara: alfbility.

R$2.043.0068,1030^OKERÜND11

Redes Vôlei 4 faixas, matéria.iiriha riylon. com fitas
íargas nas bordas superiores e Inferiores'

R$:14.925.00298,5030UND . MASTER12

R$ 7.588.00379,40Redes de futsal, Nylon‘2,20/3;2Ò fíb 4'mnri MASTER 20PÂR13'

R$ lp.370i00.518,5020MASTERRedés de futs.alnylon 2,10/3f20'fío:2.rTim PAR14

Redes de futebol de carhpo,'Nylòn. 7;5P/7;50'flò'4' R$ 13.710,00685.5020MASTERPAR15
mm

Redes de Futebol-Sõcletyj Nylòn 2,30/4,20 fib 2 R$4:422,0010 -, , , 442,20PAR MASTER16
mm

Pita para marcação da.quèdra de Vôlei de arélb
tarnanho da ,quadra:'’8xl6m.. "

R$ 2:980,0020 149,00<it MASTER1-7.

ógo de cartões. Plásticos, Unidades amarela,
yerrnelho.com opção de ànotação

R$472,0023,60POKER 20OGO*1.8.

O Çitnpmètro Plásticos, digitai; com fita de .nylon,
forrnato de 12 hrs ou 24 hrs, com função
star/stop/reset

R$ 850,0010 B5,00POKERUND19

4pítos pam;árbitros.OFIclAL, Modelo prpfísslpnal
Fox, pofêhçia sonora,de.ll5decibéis,‘píástÍcò

R$ 4.^50,00
i t POKER ' . 3Í,00. 50ÜND20

Troféus pára os Jògos Escolares/ Material plástico,
acrílico oy^vidro, cor dourado (Òürç), medíndo'(A x
Lj 2bomm X ISOrhm. Base de madeira.

R$ 18:270,00182.70100UND lEBS21

Medalhas;JogqS‘Escolares, Material rnetaj,- coT
jòurada (ouro): circunferência- 0,5 mjíímetro^

R$ 13.700,00LOGO-., 13,70VITORIAUND22

i \ .

Medaíhasjqgòs Escolares, Mátedai.rnétaL cor.
prata (prata) drcuriferênda 0,5.;mllímetrp ■

R$ 13;100.00’13,10:1.000.UND VITORIA23
i

Medalha jogp‘s escolares; materíalimetal, cór
bronzé, circunferência 0;5 mm

R$ 13.100,001.000 13,10VITORIAUND24

rrqféüs.paraxompétlções.amadoras. Material
olástjco. com bases dè madeira ou .ferro, cor
çiourada'(ourp), tamanho 0,80 rnt:de altura

R$ 50.000,00500,00100.IEB5UND25

kVAVivfl ni ■ irt] I iif •!

nc
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Troféus para competições amadoras, Material
plástico, com bases de m.adêíra-ou ferro, cor
(pmta}Vtamanho0,80 mtdealtura

. V •

R$.48;500.00 '26 UND EBS 100 485,00
.f

Sombas de-af pára. bojas, Màtedal Plástico, blço dè
ÍTietarcòm .tüb'9 flexíyeC cor;préta ^íado^R$ 1.216,0127 UND POKER ' 20 60,80

4:
I .

Q

R$ 2,4^^eg2 : ,Placar détSübstítülção pára futebol ^28 UND Gptronics I'.209.50
. C
OCqríesdé Plástico 23cm -• R$,942 5â •UND- PIc Plasticos: 18,8529 50;1

Ar jí?1» *

<9kitde escáiiteio com nioía,flexível, m pvc kit corrí
Ó4:mastro é 04 bandeiras

HIRERSPORTS ' ‘ S’ , . R$ 3.47130 <lt 579,20

I** '

ÇÒlete de’fütebol matefíal.ÍOO'%-pd]]é^er g ' R$ 6;195.0031'' 150 41.30UND " . DAYKERON

Cólete de futebol .dupiá face, .material 100%
poliéstertarhM

R$7.455,00150 49,70UND DAYKERON32

Chutelras em couro, çom travas fixa para,futebol
d.e campo tamanhos (36,38,40,42,44)

R$ 5.106,00STAplüM 30 170,20PAR33

Luvas dé*goÍeíro<para futebòl.deicampp-tamanhos
diversos confeccionado erh 38% de ppílureUno^ e
31% èm látex comifechãmentò em yercrQ^éspumã^
macia, dé 3 mm.

Q4 R$ 21840,0020 142,00PAR ■ ! pFFSIDE.

U'

R$;8.800,002.200,00KIppf 4.=Mesa-de Tênis deiMesa MDF ^.15 MM UND35-

Bolas-deTêhiside Mesa DHSp40r{- Rlástiço R$ 2.070,00 ■WESTER • - ’ 300 • 6.90UND36'.^

R$ 1.540,0038,50JND PlG..PJastlcos 40Cones * tamanho 50 GM RVC,''

R$'71Q96;0038 . \ . Corda NavaUbmm IO.M , . 354,80Ropeshop 20Jnd

R$ 3.164;op.'' ’JND WkÓS. - 158,2020.Flta.de-Süspenção.KIKQS-lUGHT39.

R$ 288.007.20PicTIastícos ! 40'-Mln|cones£ratos chá£éii C|^^ JND'

Conjunto de unlfPrmes.para equipes.de>Aitebol
[melão,.cairiisa. shot). Personalizadas com a

logomarca da-Préfeitura Municipal de Feira Nova
do^Maranhâò.

R$ 54.250^00108,50500DAYKERONJND41

R$.496.386;70VALOR TOTAL DOS ITENS

1, A listagem do cadastro de reserva fèfererite-ao presente fegistro-de.preços consta como ahexo a esta Até.

1. ÓRGÃO GERENCIADOR . , . ' -
1. O.órgãogerenciadorserá a,PREFEITURAMUNICIPALpE FEIRA NÓVÀ DO-MARANHÃO * MA.

% da.adesâp.âatAderegi^ro.de-preços
-1. ,Durante a:vigêhcla da-ata, os,ói]gâos’e-as entidades da Administração Pública rrühiclpal que nâo partlcipãram do procedimentó d&

RP podèrâo^adeflr à atàíde règi|Str9,',d!B..preços‘na cóndiçãò de não participantes, observados os segulntes'requi,sitps:

. Í.';.ápre'séntaçâoTde. jüstificatiyá.dá; vantagèhr da'' adesão, Inçli/sjyé;.em situações-de pròyávèl desàbasteçi.mehto ou'

• déscòhtlnürdáde^dè;sèrylçÔ'P^^ ' ' , - ' ; , . ^ j - • - /
► '.—'2. dernò.nstráçâoBé.qúe.õs^váiòres registrados estâp compatíveí.s comiosyalores pratiçadps pelo* mercado na forma po-árt.

-23daLeina'l&3,de2Ó2Í;'&^ s , _ ‘
,3. ço.nsulta é acéitação;pr.évÍas do órgâo ou da entidadè.geren cladòrà è.do-fòmecedori

2. A autorização do,Òrgâo oy entldade'gerencIadora.apenas será realizada após á aceitação da adesão pelò fornecedor.
.1, O órgão ou entidade, gerençladora;poderá7ejeitàr adesões caso :elas possam acarretar prejuízo à execução, de sèus

• própriòs contratos oü-àsua capacidade d.e gerenciamento.
'

• '3. Apósaaútõrizaçâo doÒrgâo ou da entidade gerenciadpra, 0 órgãp'OU entidáde não participante devefá efetivara aquisição ou a

contratação solicitada efn.até nov.enta.días, observado o^prazo de vigêncjaida.ata.
4. Ó prazo de que trata o subitem ànterior, relativo à efetivação da cphtfatàçâo,\poderá ser prorrogado excepcionalmente/mediante .

solicitação do órgâo oú da entidade.hão'participante aceítá pêlo órgâo ou pela entidade gérencladora, desde que respeitado 0

limite tempprál deylgêncla.da ata dé ergistro de preços; _ '
5. o 'órgâo oú/a entidade poderá aderir a Itemidá ata de registrode.preçosda quàl seja integrante,:haqijalldadede não partlclpánte;

para aqueles íténs para ps quais não tenha quantítatlvó registrado, observados os requisitos do ítém 4.1.

O

i

Dos limites para as adesões . , ... • . . ^ . . .

’’ .l..,itó.aquislções:,ou. co.ntratações’.adlcío'náis nâõ.pòdérâo exceder, por órgão ou entldadè, a cinquenta por cento dos quantitativos dós Itens do

, 'ínstruméritp convocatório reglstfpdps.na-afadéireglstro de preços para ogerenciãdòre:pâra .os participantes.
,2. O quántitativcdécoirente.das,adesões nlo ppderá exceder, na'totalidadé,_,áp dobroidõ quantitativo dé cada jtemiregistfadõ haíã^t®^.®

! / , fegistro;dè:prGçps‘para p.gereti.ciàdpr é òs participantes, Indepéndénteménte"do.número de órgãos oáentidades não particlpántês-que

RIRV7509RVrT¥*
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r;v

“ ’ adérir^em à áta;de regisfro dè preços

lV^èdaçap;aLacrésçl[no^dé'qüahHtát^
1 I. * *‘* \ • * . * a V a*!* ■ i

••,'“nr I •» -V ii■s»i-

..'1. jIH
lj>- <<•A.A * .Ü , WJ , ■C'

í"' ?
'-A' .t’ <■

I'3‘* i'^>1 «■

■'h'
>7 t

•J-;íi ,s• • • * ■ 5p •• ► ...n' '' 1

1.. E,yedádo>efetüar acréscimos nos'quantítatrvoS.i|ixados nã ata^dé registro de preços.
í. rV

>9

, V ;:1. VAl:lDÁpÉ,"FdRMALlZAÇÂOpÀ:AtÀ'DEXEGI^R&bEPREÇOS;EiCADASTRdRESERVA.. ./ - •
‘ l./:A vajidade da Áta.de.Registro.de Preçós^será.dei (ufn)<an'o, contado á pardrdOiprlmelro dià útií sübsequente;^(^a de>divuJga(;^^

no'PNCP,'ppdéndo-ser prorrogada por igúa.Kpéríodo, mediante a anuêndàdo,fórâecedoo desde que comp.rb\^d^O'preço yahtàjoso,<p
1. Ò.contrátoidecorrente dã ata de registro àè.ipreços terá suà v!^êhçl|i.e5tabéIèc]da’nb.próprioJnMmento-^|j^tual:el^

.. . observará np,;momento da çóntratèçãò e arcada'exerçício-.fí nançeir.o' a:dlspohÍblÍldãde,^de .crédil ^fearn.è«|l^, bem' ^
-còmo a preVÍs|o‘.nq|pÍápo;plurianuâÍ, qúandorúltrapa^r.l. (ümj;.iéi<ercVçip^nahcèÍr

'' 'j2;'..-Na fòrrnaíizaç^o do çqnti’atq--.ou:.do;:!nkrumentb ;subst[tuto'dèYerá iiíàyeVa ind.[çaç|oç'dà'
^^^^^pí^fnéntáiiòsréspec^vòs; . •.

'V2.. A, contratação, çpm os fòrneçetíorès, registrados .na ata será formalizada, pelo- Órgãp';oú pelà entjdadè'jnteréssada'paÇjnterr^^
,Jr)stidmento^contratuál,ymÍs§ãô.àé liobde empenho dé despesã/autorízação d8^comp^a oü:oul:rd?instrumento-hábl!irço nfpnne.o,-

.èk^-95jda^ Lei n? 14433, '* ''"'r'. .
. ;i.-*' Ò>1nsbumentp;ÇontrajtuaÍde que; 0 item.5.2. deverá’ser assinado,nò.prazüde valídaáyàa.átà.dé registro dé preços...

pS'contrato.syecoyrenttò‘d6ásíemafd,éíréglstro’deíp?éçosdoder|ps e‘raiteradosròbse!Vádpoaftv.:Í24da.Lel;h9-í^^^^^ 1
. 4. Apósyhomòlògação^da’IJçitáçãò qd.;dó'Çp'ntratação direta, deveriy'5eri'Obséryadas as seguintes çqrídiçõb.S'pard,fo rmál!zação’da ■

áte|defrêglWode preços: ií.^'t* '.
i. 'Serãb:rsgístràyõ%ájá^ysiprèços e os-qúantitatlvòsdp aldjudiçátáno.^devendò ser ol~35érvada-'a'po'^1bíiidáde de 0 licitante^"

oferecer ou nãbrprôpV^Vérrt'^üAn.tItatiyp ao,máxl.mo;prevÍstg;nq'edlta! e‘Se.obng|ir:nos..ilmites délá;
' ‘-2.’.Séri.Íncl.ü(dona;a'ta;nà'i^rmavdeanèxp,o.règlst‘rodoslIdÉanteSiOu;cíóffp1'nécedòrèsquèV

^ ' 1^' Acéltárèm coíárdà béns.vas obras ou;os serviços'com ;pra.ços ;Iguajs‘aos dp adjudicátório, observada a classlfl^caçâo-. -

. .£ . da llcita'^o; y'
‘ ,2.'-Mahtivérern sua.pròpostó^^^ , . ^

„ 3.- Será rêspeltadaínascpnf^tíçõès, a-ordém. de çlasslficáç30.dpsiliçítante^óu dòs.fomecédpreSfé’gÍstrados na atas.
'' ’

.;5; Ó -registro.' a qüe.sè' refere õ Itém: 5.^2;.tem--por objetivo a formaÇío de:ca*dastrq;dè .reserva -pàra;o'caso de 'Impossibilidade de- ‘

..a’tendÍm.entp''pelo.slgnatírJo^,^.ãy^Í:áCi-.|^^^^^^ • .' ‘ • v
.. e; 'Rara^^hs^dl^^^rtém deícíàssLfiCaçâP/j^os. neítahtes=.QU7!fdrn.éciBdores-‘qCié^:acèitarem reduzln,sú%JpfpROstas' 'pa’ra .o‘ preço' .dp^ :•

■ .adjudliá^rÍbantèçé,der^oáqueleSvqu'e>fiiaridveretnsúá'j3ropo \̂órlg!nàl:^' ‘ ,,
’ 7. A Hàbíl|táçâo'.dbs:liçitó^^ cpmporâp'0:cadástrp.de.resèryá: ài4íue,.se.:r.efere'pjt‘ern;5.4.2.2;sbjiilhte,será'.efetuatí'a qüandò^

'houveroriecessldadetièçpht.rate^ò.;dàs:ÍlçÍtanteS'rémajiMcenttóí'nas,seguIhteàhíÍpótésês;'
l. •Quarido.b ífcjtantè:vencedbr;hãp-assinar-a â1:a-déTe'distroiçle,preçàSí{nq.prazó'e has çondlç'ões:ès^belécldos no edital;: e- -»•'

. 2.-,Qua*tidp;houVèr^^ca‘ncérafí\eptof4oreglsl:rpdb.ircItantepü,do.i^gUt^,;dbpjéçpsnas.hlçótesespr^^^^^
*81, O.prèço^regl^0do"cQr)YÍj,ndÍMçãbdre^ e’íbrhecedoréS:será:díyúJgadp..nô‘'ç,NÇP-e;ficará.dlsppnibilizàdo durante a vigêbcja

•• da^atàdyregístVõ.-deyréçpf./^,^,,,.' .V»-'” *. ' • '-'lí-.T" ' -j
:9i'.Áp&iyvhprhólpgàçâo^da ÍÍBlàçâo’;py.^dà\ç9ntrataçâo,-dlreta,-.y4íclta.hte;:^m^is;.bem^dàssÍficadq;^üi*p,,fornécedbr,. np' casq da-
r’ ■cónÇataçâo’^dÍréÍa,-^será^yonvbçaíÒ-párayss1nãir'.áVate'de'. regi.strp dé''preços;,’iwyrâzb.'e.nas.çpndlç68s^estjábeíecldosp de.

jicltãcâo'oU'rt'b.aviso cle’. cbritràtaçãoVdIréta; sob'pena-dè decair.o drréltòrséfníp.i^jüízo.das sançõesípreVista s -naLel h® 14.133rde

'' '■ ^ .„ ■ '''
’ í; -O :pràzo.:'dè;.conv,o'ca’ção p,òcle*rá 'ser‘prorrogadp4"(u ÍTia). yez, ppr -igual péríòdbi .mediante ispllçjtação do licitante-^ou.'

fómécpdoriCpnyoçadgV.desdè qüerapreséntada dentro‘dò prazOi devidàménté jústificadai è' qúe a.Justífíçativá' séjã'aceita

' ^ -pelaLAdmlni^ração. \ .,V^í;tr/I...V
10, Á ate de regístrô.'de.'preços'serà,assjnada:por melb de assinafiite dlgllal'e dispórilbilízada no SistèmàrdéjRég Istro de Preçps., . • -

11. Qüándò p cdnypcadp.nãoássihlir.árata de registro.-de p'reçQsyó;prazp'einas>condiçõés..estebeíeCJdos^no editalíou;no avisp-de.'*';
\ . çòntrâtaçãòi e' obsêryãdo o ãíspb^o‘nbJtem 5_.7,^;obseryandp P Ite.fp S Ji^^súyitens.jlça ■facultado^Ad^iríá

■ licitantes rérn.a’6esçerites,.db-ca.dastrp'détrésèrya, na brdem?dé;clássl8caçâ‘pÍ;Rárá<f^zyio etnigualtprajfbe ftàs.cpndlções-propôstás

.. pèlo^primélroxlasslficadbó-”'' •-* -.VíM"'-''*' ' ''-TV’'''-*V .
12; :.,,,NÍ híp6tesè.'dttriénhünii;;dps4l.cltentes tf?tãyilterpj5iy2.4'; :áceifaf à çbntreteçâqjn^^
T' btísèrvadòsoValpr:esdmado;e:süai.éyentyal{atualízâçãtí.nòs.tebqoS:dò^edifãÍj'Jpò^^^^ >

* 'lv':Gonvpcàr pàrai be^bcíaçâO'bs.demajs li.cltantes;.pu:íoín|.çedorêSsre)naóescentes;GuJoXipréç^^
s reàüçãp;, òbsefyadà.ía^práémidé íiassificaç^òi corri;yístas'-Aybtençâo(de preço^mélhpr, mes^ acima 'dõ-jpi;eço^db;'’/

;._^..':adjüdícatárib;;oÜ7.-J’."^ . *.v *'*. -^"'T ' *1
'•2C.Âdjudrcarytfir^8f^'ó»çqgfràtõ'nàs^dndiçÓeVòfèrtetiâs-pelpsJj.cjten^^QU/forneçedores r|ènia'nKCènt^;-atenaJdà, a^ordèm

.-^^3^,;_^p.içiass’ifiMtóVÍaf.qyánãò*frus^aafé:n^pc'^^^^^^
Í3j^A';eVstênciyde^preços^regjstradÔsdm^ílM.rá cgm^ronilssb .de^fòrneç.íiyepV^às>'cpndlções' èstàbè|Mldá5, -mas nâp' óbrigará a.'

■"í'^ÃdiTÍInjstra,^ãó 'a^cdntfateríi^facúltàdâra.Tr^^ lidteçáó aSRecífíèáyãrá\a*aqülslçâ'o’pretè.n.dld ;^desd.e qué.devidàmente .:

Z.^ALTERA^Ó,QÜ>tUÀÍaZA(^OD.O.SiPREÇpSiBÉGlSró " -l ‘ ^ . ' .i'- -t-' . - -• .^-7’:.--- -

■■‘''''ÍV>^QVpreços."registraddsrppyèrâò'iér ajterádósòüatealizá dòs pm decoYrê'ncrá!àè‘eyéfitúál;;.redüçeio.dos'preços praticadôsinóTiercadd.

oüdè.fáto'que.,eléye'o,:cústO;’dps:béns', das'.obra.sou;dps seryjços’régl,sfra.àos',.násyêgulntes;sÍtúá.çõ.es:. ^

• • ’* de.fóréa-málóécasp fort^ ou-;fatP;.d9;prtncÍpe’ou em,decqàên.dà de:fatps!lmpreylsívefs;by: preylsíy'èis>^^^
çdhsequênçíásiínçál.cülá^veis.-quélnyiabllizem átèxecução.da ata-italicoffio/pactijada, nps termos-.dajãlíneà“"d";dò:!ncIso íl-"

-do;caputdoyrti^42A'^?'j;fLP°-s^4433,;de.2021; ' ' J

: ‘^"!2.-;Ern'cãáò;dè.criaç’âo,yit©çlpyu:extln de:guáísquerJhbútps.Ò.uyncafgps-legals.;byy;^upèJyenlência‘..de.âisposiçõ^^
' legais'çorn;cbmprovada'repércu|s'ãó,sobrôps;preçoSTegls^dos;;' ' -r-l.-.. I

• 3: .Na;Hipótese de preyisãõno editál-ou nq.ayiso.dé'contrataçã o dlretafdé.cláusúladê.reajüstementepuTCpáctuaçâp.sóbrè.ps
preçòs'régístredpsinbsÍtermbSída.Lel;nH4.í33,,dè.2021... •.. %.? • . ' -

'No 'caso dpYéaJüstahièntóf deverá ’ser respéltada-y çprítagéni.'da,anuã|idadevè c (ndlce^rpréylstos-,;para’,;ã
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contratação;

2. No caso da repactuaçâo, poderá sera pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
3. NEGOCIAÇÃO DE.RREÇPS REGISTRADOS-

1. Na hipôtesé-de o preço régistrado tomar-se superlor ao,preço praticado no.mercado por motivo superveniente, d.órgãô òu entidade-
gerenciádoraconvocaráo fornecedorpara negociara redução do preço registrado.

1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado d

assumido quanto ao Item-regi^rado, sem aplicação de penalidades administrativas.
2i' Na hipótese prevista nó-ltém anterior, o gerenciador convocará ós fornecedores do cadastro de

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não coiw(£^' os lIcí
fornecedores que itveram seu registro cancelado.

3; Se não obtiver êxito-nas negociações, o órgão ou entidade gerençiadora procederá ao cancelame i
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunjcará-aos órgãos e às entida^^ue tiveremllrmad^
contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a dp f1fllqfnf*?*‘?rr ■

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto nò ãrt. 124 da Lei n^ 14.133, dé 2u2<L

2. Na hipótesé de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não-poder cumpr
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante

comprovação de fóto supervenlènte que supostamente o Impossibilite de cumprir o compromisso.
1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a

planilha de custos que demonstre a inviabilidade.do preço registrado em relação às condições Inlclalmente pactuadas.

2. Não hipótese de nãó comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será

indeferido pelo órgão ou entidade gerençiadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob

.perta de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133, de

. ,2021, e na legislação aplicável.
3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos .do item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
obsetVado.odisposto-nóItemS.V.. ' ‘

4. 5e não obtiver êxito'nas negociações, o órgão ou entidade gérenciadordiprocederá ao cancelamento da ata de registro de

preços, nos termos do item 9.4, e adotará as-medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
5. Na hipótese de comprovação dá majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,conformeprevisto no

Item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerençiadora atualizará o preço registrado; de acordo còm a realidade dos'

valores praticados pelo mercado.
6. 0 órgão ou entidade gerençiadora comunicará aos órgãos e às entidades que itverem firmado contratos decorrentes da

ata de registro de preços sobre a efetiva alteração dò preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração

contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 14.133, de 2021.

4. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA AYA DE REGISTRO DE PREÇOS

1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de ergistro de preços poderâd ser remanejadas pelo órgão

ou.entidade gerençiadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
2. O remanejamento somente poderá sér feito:

1, Dé órgão.ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

3. O órgão ou entidade gerençiadora-que tlyer estimado as quantidades' que. pretende contratar será considerado participante para

efeito do remanejamento.
4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partlciparite, serão.observados os

limites .previstos no Decreto, 001/2024.
5. .Gompetirá-ao órgão 0U;à entidade gerencjadora-autorizar o remanejamento.solicitado, com a.reduçâb;do quantitativo inlclalmente

infòrmadò peió Órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da’ entidade que sofrer redução

dos quantitativosinformados.
6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entldades-dos Estados, dp>Dístrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao

fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento decorrente do remanejamento dos Itens.

7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou péla entidade gerençiadora, dos quantitativos dos

participantes da compra centralizada, nos teimps do itêm 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será

por rrieío do remanejamento.
5, CANCELAMENTO DO REGISTRO DÒ ÜCITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS RKISTRADÒS

1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
1. Descumpriras condições da.ata.de registro de preços, sem motivo justificado;
2. Não retirar a 'nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa

■

razoável;

3.- Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista do Decreto Municipal n« 001/2024; ou
4. Sofrérsançâoprevista.nosinçísos 111 ouIVdocaputdoart. l56da.Lein« 14.133, de2021.,

.1, .Na hipótese dé aplicação de sanção prevista nos Incisos III'òü IV do caput do art. 156 da lel .n® 14.133, de'2021,

caso .a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o pr;azo' de vigência da ata de registro de preços, poderá

O órgão oü a eritidade gerèncladora poderá,, mediante decisão fundamentada, dècldlr pela-manutenção do registro

deipreços, vedadas contrata^ões derivadas da ata enquanto perdurarem os efeltos.'da'sanção.

*2. 'Õ cancelamento de registros nas .hipóteses previstas no Item-9.1 será foYmallzado por despacho do .órgão ou da entidade

gerençiadora, garantídos' os princípios do contraditório e da ampla defèsa.
3. Na hipótese de cancelamento do registro dp fornecedor, o órgão ou a entidade gerençiadora poderá. cohvocaY os licitantes que

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
4. -O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerênclador, em determinada ata de registro de preços, total ou
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a, ná ordení}fe\
tes

ata Istro deíP. ’
so-

ições

O

O ■

IPffSkViVAVii RI IIISJI (Kl



m
!'DIÃRIÍ0FlCfâL7 "
DOS MUNICÍPIOS

[•>pO ESTACO Op o; - "

l ^ANO XVIII Ne 3362

ISSK‘2763-860X-
\ .

parcialmente, nas .seguíntes hípótesès, desde que dévldamènte comprovacías elustlfícadas: ;•
' 1. Por-razão.de Interesse público; ' ’ . ‘ ’

2., A:peàidodo.fornècedor, decorrente de caso fórtuílo ou força maior; pu ^ ■” j-,.
3; Se .não houver êxito nas negociações, nás hipóteses em que o prêço de rnercado tomar*se superior ou jnferibr aó .preço^

■ registrado, nos termòs do Decreto Municipal n« Q01/2Ó24.
’ '*

dois6. DAS PENALIDADES

1. Ò.descumprimento da Ata de Reglstro.de Preços ènsejará aplicação.das penajldades^estabeleddas no-editali
■* ' 1.* As sanções também se aplicam, aos Integrantes do cadastro de reserva ,no registro de;|3reç(^:^è, çonvòcadpsr n

hotirârem 0 compromisso assumido injustífícádamente após terem assinado a ata. '
2. É da competência dp gerenciador a apllcaçãO'das penalidades.decorrentes do.desçumpiiméntó do pacti idê ji^a ata d^eglstrò^*

' ;de preço (Decreto Municlpa|:nfi-OÒl/2024),. exceto nas hipóteses ern qué o descumprímento .dis£fer respá^^às contratares d|^ i
' órgãos ou entidade;pa'rtic]pánte; caso nb'-qua] caberá ao respectivo órgão pèrtlcipante a apílcáçãõ a|4etíaildade (Decréfo;;;!'

^ MunicipalhflOOi/2024),*- ^ ^ y
.. '^3, .0 órgão ou entidade'participante deverá comunicarão órgão gerenciador,(|ualquerdas ocorrências prevístasWjSem S.ljjiêKé.a .

' .■-necêssidáde.dé Instauráção de.pròcedinientò pará cancelamento do regíkró1do'fomecedor.
■7-. CONPIÇÔÈS GERAIS ‘ ' ;; V

. ,‘l. As condições geraís de exeçução.do objeto^ tais como.ós pra20s para entrega-e recebimento, as^obílgações da'Administração e do --

fornecedor registrad6,'.penáiidades e demais condlçõés do'ajuste, encontram-se definidos mo Termo-de Referência, ANEXO ÁO

EDiTAÍi ’ ^ ^ v - - ‘ ^ ^ ,

C
©

» u

r

'Para firmeza e .validade do: pactuado, a pre^nte Ataifol lavrada-em 02.(duas). vlaS'de Igual'teor, que, depois de lida e achadá em ordem,, vai

assinada pelas partes.

'' iS^lrà Nova do Maranhão - MA, 17 àéimalb.de 2024
aSJ
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, . . LÚIZÀCOtJtlNHO MÀCEDÒ
; . Prefeita Municipal .

« B, D, DE S. CARDÓ5Ò> ME. .•
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i X " Meio Ambiente,, ò Geógrafo ROBERTO'ÇLEITGN NASCIMENTO SILVA,

- *;põrtadordoCPF/M.Í; 883498.293-20. edO'RG.000092669898^2 .SESP/MA,:

Parágrafo úhlco. Piíhclp[am'os efeitos desta Portaria em31.de maío de

2024. Art 2^. Revõgam-se as disposições erh contrárioi Art 3^. Esta

. Portaria entra em'úlgor na datalde suapubllca.ção. èin conformidade

; de ApIÃMENTO. PREGÃO ELETRÔNICO,NS 024/2024, A . com O artigo l4'7, item IX, da Constifuiçâoido Estado dò Maranhão e o;-

Prefeitura íMunlcípal de Grajaú - MA, atfavés dp Pregoeira. Comunica “caput" do artlgo/ST,'. dá Lei O.rgâri.Ica, dó Município de Grajaú,,
que a sessão pública de licitação, objetivando REGISTRO DE PREÇOS Maranhão. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SÉ; E G.UMPRA-SE; Gabinete: do .

; , PARA CONTRATADO DE PESSOA-jURÍDlGA PARÁ OTÕRNÈÇIMENTO DÉ prêfelfo Municipal de GraJaú,'Estado do Maranhão, aós. 31 (trinta^ e uiri};
‘ MAfERiÁt.ibÊ EXPEDIENTE,’ RARA ATÉNDER..ÁS, NÊGESSlpADES DA. ^ dias' dò mês desmaio do áno de' 2024.*'MERCIÁL 'UMA ,DE ARR.ÜpAv':,
'SECRÉTA^RIA MUNICÍPAL SÁÚDEi ^lEÇRÉTARIÂ iMUNÍCIPAL .DE' préfeíto Murilclpál' ' "

I . EDUCAÇÃO,! SECRETÁRIA MUNlÇIPÁL. DE jASSISTENGlA, SOCIAL,.

! .secrétãria.municipalde.adminístraDo. pUnejamento EGESTÃO ■ ^
i'-' E SERVÍÇP.,AllTÒNOMO DE AGUAjEíSGOTíO-DE GRAJAÚ^MAt iharçado.-;:. • ... .

' para. 0 dia 31 -de maio -de á024.-às'‘09h0Òrn'rn. FJCA ADÍÁpO pára- às •
09h;00m do'día'l4de lunhodè;2Ò24.. Grajaú. (MA).'.parareadequaçâ'õ • •

das:,planilhas.31 de maio'de 2024 |■^ÁRA!R'.EiÒRGES'.pE ARAÚJO. -

Íí{ PregqélraOficial' *1' [ 'í, ' ■ ■■ --

. PREFEITURA MUNICIPAL PE GRAJAÚ
r

AVISÒ DE ADIAMENTO;, PRÉGAO ELETRÔNICOm024/2024

PublfcadoM'WAin'4ÒRG^^^
CÓ(lÍgo:identíf}cádor: 004905cb3f745391çfí8766èS63ccQad \}

PORTARIA NS. 050/2024-GÁB., DE 31 DB MAIÓ DÊ 2024
‘ h

Publicado po.rMÁRIA DÓSOCORRÓyiEIRADO NASCIMENTO
■Código Identíficadon 87672dã9adb35.3cb5207del4S7350e8c, .

PORTARIA .N®.,050/2024-Gab., de 31 de;mál.p de'2024. O Prefeito de..

Grajaúi.EsfadO'dO‘Maránhão, no uso delsgas=atribuições,'Còm.fülcro'ná ^

Lei Orgânica doiMünicípio de Grajaú-MA,.çorn,o;rêgÍmé.éstabêlècl do' .

peIa.LeI Municipal n». 06/1997 e suas atualizações.,R.E.S O LV È;.Artí

\ . P0RTARIÀ N2.p45/2Ò24rGAB., DÊ 31'PE maio, DÉ 2024 jb- DESIGNAR, para exercer 0 Cargo.Comissionado de Secretárip

!-;.! , ! . . . . ^ ’ Múniclpalde Melo Amblèntè. ó Bacharel; emyBIòloglâ ^FRÁNÇiSCp;
■ ' PORTARIA N®. 045/2Ó24-Gab., dê 31 dé |maio de 2024. p Prefeito de pereirA DÁ SILVA NETO, portador do Régistró CFB:Í14.219/05^0, do

Grajaú, Estado do Maranhão, iro uso de suas atribuições, cóm fulcro na ÇPF/MF 877.189Í1Ò3-00 e do R6 03201213200^0 - SSP/MA. Parágrafo.

; ' ,LeI Orgânica dp Município dé. Grajeó-MA; cbm' o. regime estabelecido, único. Principiam os efeitos'destai Rprtàriè em.01 de júnho de 2024. ,Art
pelá*Lèi;'MuhÍclpaI n®..06/Í9§7 e síias atualizações,:R E.S QIV Ê,: Art. » 2®.iRevogám-sé'as-dlsppsiçÕesem>contr4rÍo; Art. 3é;;Ésta portaria^entrá .;
1®í ;EXONÊRARi db Cái^o Cornlsslònadó de Secfetáríó. Municipal, dè . êm vigor ira date de sua publicação, em corifõrhfiidáde çóm õ'artigo'í
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